PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2026 - SRP

ANEXO I 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
 1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial de Registro de Preços de Aquisições Futuras e parceladas de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal.
	Item
	Un
	Descrição
	Quant
	Marca
	V. Unit
	V. Total

	01
	Frascos
	AQUARELA (ARIPIPRAZOL 1 MG/ ML)
	100
	
	
R$ 192,00
	
R$ 19.200,00

	02
	Frascos
	ARPEJO (ARIPRPRAZOL 20 MG/ ML)
	100
	
	R$ 290,00
	R$ 29.000,00

	03
	Capsulas
	NAPRIX (RAMIPRIL 5 MG)
	24000
	
	R$ 2,55
	R$ 61.200,00

	04
	Capsulas
	DIOSIMINA + HESPERIDINA 450/ 50 MG
	40000
	
	R$ 0,75
	R$ 30.000,00

	05
	Capsulas
	GLYXANBI 25/ 5 MG
	720
	
	R$ 13,30
	R$ 9.576,00

	06
	Capsulas
	LORAZEPAM 2 MG
	2400
	
	R$ 0,65
	R$ 1.560,00

	07
	Capsulas
	LEVOMEPROMAZINA 100 MG
	2400
	
	R$ 0,87
	R$ 2.088,00

	08
	Capsulas
	METILDOPA 250 MG
	12000
	
	R$ 0,75
	R$ 9.000,00

	09
	Capsulas
	METILDOPA 500 MG
	12000
	
	R$ 1,40
	R$ 16.800,00

	10
	Unidades
	SPIOLTO
	20
	
	R$ 345,00
	R$ 6.900,00

	11
	Capsulas
	AYME 20 MG
	2400
	
	R$ 8,25
	R$ 19.800,00

	12
	Capsulas
	RITALINA LA 20 MG
	1200
	
	R$ 10,70
	R$ 12.840,00

	13
	Frascos
	LACTULOSE 120 ML
	400
	
	R$ 11,18
	R$ 4.472,00

	14
	Capsulas
	CLOPIDOGREL 75 MG
	12000
	
	R$ 0,79
	R$ 9.480,00

	15
	Capsulas
	ALENDRONATO 70 MG
	1200
	
	R$ 1,18
	R$ 1.416,00

	16
	Capsulas
	IMIPRAMINA 25 MG
	8000
	
	R$ 0,62
	R$ 4.960,00

	17
	Capsulas
	ENALAPRIL 10 MG
	24000
	
	R$ 0,20
	R$ 4.800,00

	18
	Capsulas
	ATENOLOL 25 MG
	24000
	
	R$ 0,11
	R$ 2.640,00

	19
	Capsulas
	LOSARTANA 50 MG
	32000
	
	R$ 0,15
	R$ 4.800,00

	20
	Capsulas
	METFORMINA 500 MG
	20000
	
	R$ 0,15
	R$ 3.000,00

	21
	Capsulas
	METFORMINA 850 MG
	40000
	
	R$ 0,17
	R$ 6.800,00

	22
	Capsulas
	SINVASTATINA 20 MG
	24000
	
	R$ 0,21
	R$ 5.040,00

	23
	Capsulas
	SINVASTATINA 40 MG
	24000
	
	R$ 0,26
	R$ 6.240,00

	24
	Capsulas
	CAPTOPRIL 25 MG
	20000
	
	R$ 0,11
	R$ 2.200,00

	25
	Capsulas
	FUROSEMIDA 40 MG
	24000
	
	R$ 0,20
	R$ 4.800,00

	26
	Capsulas
	HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG
	24000
	
	R$ 0,07
	R$ 1.680,00

	27
	Capsulas
	GLIBENCLAMIDA 5 MG
	24000
	
	R$ 0,09
	R$ 2.160,00

	28
	Capsulas
	SALBUTAMOL AEROSOL 100 MCG
	400
	
	R$ 20,00
	R$ 8.000,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$  290.452,00



1.2. As quantidades constantes do quadro acima são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 É de suma importância a aquisição dos materiais, são de suma importância para as atividades do Pronto Atendimento Municipal e UBS Operaria, para atendimentos médicos, clínicos e de emergência aos pacientes do município que necessitam.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021.

4. FORMA DE PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e mediante a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento da respectiva secretaria ou fiscal do contrato.

5. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
5.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

6. VIGÊNCIA DA ATA
6.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogavel por igual periodo.

7.  ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
7.1. Participaram dos procedimentos iniciais do SRP e integram a Ata de Registro de Preços, os seguintes Órgãos e Secretarias:
Secretaria de Saude

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Para fins de habilitação neste pregão, a Licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
f) registro comercial, se empresa individual.
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo (Modelo Anexo VI);
h) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (Modelo Anexo VI);

Observação 03 - Serão dispensados da apresentação, no envelope de habilitação, os documentos que a empresa já houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 deste Edital.

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Observação 4: As empresas ou licitantes que não tiverem registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderão apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão das certidões especificadas no item 7.1.2, letra “e” deste Edital.

8.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Modelo Anexo V)

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.

8.1.5 QUALIFICAÇÃO TECNICA:
a) A empresa licença junto a ANVISA (AFE – Autorização de Funcionamento junto a Anvisa);
b) Alvara de Loalização e Funcionamento;
c) Alvara Sanitario;

8.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.4, mas que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até cinco dias úteis, contados da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
8.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
8.4. Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o (a) Pregoeiro (a) fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
8.5. O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
8.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 7.7, sem prejuízo das penalidades previstas no item 14.1, alíena a, deste edital.
8.7. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a Licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
9.1.1. Os materiais deverão ser entregues, de acordo com o pedido pela Secretaria de Saude, junto ao Pronto Atendimento Municipal, sito a Avenida Mauricio Cardosos, centro, na cidade de Campos Borges/ RS.

9.2. Os objetos desta licitação deverão ser entregues nos seguintes locais, mesmo quando a entrega for terceirizada:	
a) A entrega dos objetos serão de acordo com o pedido pela Secretaria de Saude.
9.3. As mercadorias deverão ser entregues acondicionadas adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separadas conforme a Ordem de Compras e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
9.4. Todos os produtos ofertados deverão atender aos requisitos de qualidade, utilidade, armazenamento e segurança compatíveis com as recomendadas pela ABNT, INMETRO ou norma equivalente.
9.5. O prazo de validade dos produtos não pode ser inferior a 06 (seis) meses da data da entrega.
9.6. A Nota Fiscal deve obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter em local de fácil visualização a indicação do número do processo, número do Pregão e numero do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento; 
9.7. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.
9.8. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Saude, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
10.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 
Campos Borges, 28 de maio de 2026.

________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
